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PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO
ANIMAL

  
RELATÓRIO:

A Comissãode Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal da CâmaraMunicipalde Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais, em análise ao Projeto de Lei Nº
1.363/2022, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
ADQUIRIR O IMÓVEL QUE MENCIONA PARA ABRIGAR O CENTRO
MUNICIPAL DE ESPECIALIDADES MÉDICAS E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”
A Comissão, cumprido os regulares procedimentos, emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais. &

E
E

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA: g

x
Conformeo artigo 67, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o Artigo A

37 e parágrafos,da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das ComissõesPermanentes

o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadase, a esta

Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal, cabe especificamente, nos

termos do artº 71-B, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às

matérias desta natureza que trata esse referido Projeto de Lei.

Esta Relatoria constatou, que o Projeto de Lei nº 1.363/2022, visa adquirir o  imóvel que menciona no texto do Art. 1º, do projeto, imóvel este, que irá abrigar o Centro

Municipal de EspecialidadesMédicas no município Pouso Alegre.

O Centro Municipal, ofertará atendimento em serviços dentro da média

complexidade, nas áreas de Oncologia, Cardiologia, Ginecologia, ortopedia, Neurologia,

Psiquiatria, Oftalmologia dentre outras.

O local passou por análise e se adequa as normas estabelecidas para fornecer um

atendimento de qualidade aos pacientes, possui espaço amplo, com repartições que irá

atender as demandas de recepção e atendimento, bem localizado e de acesso fácil.

Portanto, o presente projeto é um avanço de saúde para Município.
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Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão devidamente

apresentado.

CONCLUSÃO:

O Relator da ComissãoPermanente de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal,

após análise, EXARA PARECER FAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO DO PROJETO

DE LEI Nº 1.363/2022.

Pouso Alegre, 16 de agosto de 2022.
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